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DECRETO No 7.485, DE 18 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre a constituição de banco de
professor-equivalente das universidades fe-
derais vinculadas ao Ministério da Educação
e regulamenta a admissão de professor subs-
tituto, de que trata o inciso IV do art. 2o da
Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1o do art. 2o da Lei no

8.745, de 9 de dezembro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica constituído, em cada universidade federal vin-
culada ao Ministério da Educação, como instrumento de gestão de
pessoal, banco de professor-equivalente, nos termos do Anexo.

Art. 2o O banco de professor-equivalente corresponde à soma
dos professores de 3o Grau, efetivos, visitantes e substitutos, lotados
em cada universidade federal, expressa na unidade professor-equi-
valente, observados os seguintes parâmetros:

I - a referência para cada professor-equivalente é o Professor
de 3o Grau, Classe Adjunto, nível 1, com regime de trabalho de
quarenta horas semanais e titulação equivalente a doutor, que cor-
responde ao fator um inteiro;

II - os docentes efetivos e visitantes em regime de dedicação
exclusiva serão computados multiplicando-se a quantidade de pro-
fessores pelo fator um inteiro e setenta centésimos;

III - os docentes efetivos em regime de vinte horas semanais
serão computados multiplicando-se a quantidade de professores pelo
fator cinquenta e oito centésimos; e

IV - os docentes substitutos serão computados multiplicando-
se a quantidade de professores substitutos pelo fator um inteiro.

Art. 3o O quantitativo referente aos docentes substitutos não
poderá superar a proporção de vinte por cento do quantitativo de
docentes efetivos em cada universidade federal.

Art. 4o O Ministro de Estado da Educação poderá, mediante por-
taria, redistribuir entre as universidades federais os cargos não utilizados.

Art. 5o O Ministério da Educação publicará, em janeiro e
julho de cada ano, quadro demonstrativo das redistribuições de cargos
que tiverem sido realizadas no período imediatamente anterior.

§ 1o No prazo de trinta dias após a publicação referida no caput,
as universidades federais deverão divulgar, em seus sítios na rede mun-
dial de computadores, demonstrativo dos cargos ocupados e vagos.

§ 2o O Ministério da Educação publicará a relação das uni-
versidades federais que não cumprirem o disposto no § 1o, sus-
pendendo-se, em relação a essas instituições, a autorização contida no
art. 7o.

§ 3o Excepcionalmente, a primeira publicação do demons-
trativo a que se refere o § 1o deverá ocorrer no prazo de trinta dias
após a publicação deste Decreto.

Art. 6o As universidades federais terão prazo de noventa dias,
a contar da publicação deste Decreto, para solicitar à Secretaria de
Educação Superior do Ministério da Educação a revisão dos dados
constantes do Anexo.

Parágrafo único. Os quantitativos referidos no Anexo po-
derão ser alterados, em ato conjunto dos Ministros de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação, para a correção de
erros materiais ou para ajustes decorrentes da expansão do banco de
professor-equivalente das universidades federais.

Art. 7o Observados os limites do banco de professor-equi-
valente fixados nos termos do art. 1o, será facultado às universidades
federais, independentemente de autorização específica:

I - realizar concurso público e prover cargos de Professor de
3o Grau;

II - contratar professor substituto e visitante, nos termos do
inciso IV do art. 2o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993; e

III - contratar professor visitante estrangeiro, nos termos do
inciso V do art. 2o da Lei no 8.745, de 1993.

Parágrafo único. A realização de concurso público e o pro-
vimento de cargos são condicionados à existência de cargo vago de
Professor de 3o Grau no quadro de cada universidade federal.

Art. 8o O Ministério da Educação enviará ao Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, até maio de cada ano, a es-
timativa de acréscimo ao orçamento de pessoal docente das Ins-
tituições Federais de Ensino Superior para o exercício subsequente,
com a discriminação mensal da previsão de preenchimento de vagas
de docentes.

§ 1o As universidades federais enviarão semestralmente à
Secretaria de Educação Superior relatório informando a abertura de
concurso, o preenchimento de cargos de docentes e a contratação de
professores substitutos e visitantes no período.

§ 2o O Ministério da Educação consolidará as informações
enviadas pelas universidades federais, encaminhando-as ao Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 9o Serão considerados nulos de pleno direito os atos
referentes às despesas de pessoal e encargos sociais que forem au-
torizados sem a observância do disposto no art. 21 da Lei Com-
plementar no 101, de 4 de maio de 2000, e neste Decreto.

Art. 10. Para todos os efeitos legais, considerar-se-á não
autorizada a despesa realizada em contrariedade com o disposto neste
Decreto.

Art. 11. As despesas de pessoal e encargos sociais previstas
neste Decreto serão consideradas como manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, conforme disposto no art. 70 da Lei no 9.394, de 20
de dezembro de 1996.

Art. 12. A folha de pagamento de cada universidade federal
será homologada pela própria instituição, pelo Ministério da Edu-
cação e pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da ad-
ministração federal.

Art. 13. O disposto neste Decreto não afasta a aplicação dos
procedimentos previstos na legislação sobre a realização de concursos
públicos, em especial no Decreto no 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 14. A contratação de professores substitutos para suprir
os afastamentos e licenças, em conformidade com o disposto no in-
ciso II do § 1o do art. 2o da Lei no 8.745, de 1993, poderá ocorrer:

I - para as licenças e afastamento previstos nos arts. 84, 85,
91, 92, 95, 96, 96-A e 207 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir da publicação do ato de concessão;

II - para o afastamento de que trata o art. 93 da Lei no 8 . 11 2 ,
de 1990, a partir da publicação de portaria de cessão, pela autoridade
competente;

III - para o afastamento de que trata o art. 94 da Lei no 8 . 11 2 ,
de 1990, a partir do início do mandato; e

IV - para licença de que trata o art. 202 da Lei no 8.112, de
1990, quando superior a sessenta dias, a partir do ato de concessão.

Art. 15. Para as Instituições Federais de Ensino não abran-
gidas por este Decreto e pelo Decreto no 7.312, de 22 de setembro de
2010, a contratação de professores substitutos está condicionada a
prévia autorização do Ministro de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se
encontrar o órgão ou entidade contratante, nos termos do art. 5o da
Lei no 8.745, de 1993.

Art. 16. O § 2o do art. 6o do Decreto no 7.312, de 22 de
setembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 2o Os quantitativos referidos no Anexo poderão ser al-
terados, em ato conjunto dos Ministros de Estado do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e da Educação, para a correção de
erros materiais ou para ajustes decorrentes da expansão do banco
de professor-equivalente dos Institutos Federais." (NR)

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad
Miriam Belchior

ANEXO

Banco de Professor-Equivalente por Universidade Federal

SIGLA UNIVERSIDADE FEDERAL BANCO DE PROFES-
S O R - E Q U I VA L E N T E

UNB Fundação Universidade de Brasília 3.857,10
U FA M Fundação Universidade do Amazonas 2.353,70
UFGD Fundação Universidade Federal da Grande Dourados 609,30

U F C S PA Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de
Porto Alegre

315,70

UFMT Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 2.517,30
UFMS Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 1.700,40
UFOP Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 1.222,70
UFPel Fundação Universidade Federal de Pelotas 1.793,70
UNIR Fundação Universidade Federal de Rondônia 930,80
UFRR Fundação Universidade Federal de Roraima 666,50

UFSCar Fundação Universidade Federal de São Carlos 1.637,60
UFSJ Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 1.048,00
UFS Fundação Universidade Federal de Sergipe 1.774,80
UFV Fundação Universidade Federal de Viçosa 1.631,30

U FA C Fundação Universidade Federal do Acre 900,30
U N I FA P Fundação Universidade Federal do Amapá 471,40
UFMA Fundação Universidade Federal do Maranhão 1.963,90
UFPI Fundação Universidade Federal do Piauí 2.360,70

FURG Fundação Universidade Federal do Rio Grande 1.121,10
UFT Fundação Universidade Federal do Tocantins 1.132,40

U N I VA S F Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 609,40
UFBA Universidade Federal da Bahia 3.721,60
UFPB Universidade Federal da Paraíba 3.432,30
U FA L Universidade Federal de Alagoas 2.125,40

U N I FA L Universidade Federal de Alfenas 599,10

UFCG Universidade Federal de Campina Grande 2.132,20
UFG Universidade Federal de Goiás 3.184,70

UNIFEI Universidade Federal de Itajubá 628,00
UFJF Universidade Federal de Juiz de Fora 1.692,00
UFLA Universidade Federal de Lavras 794,40
UFMG Universidade Federal de Minas Gerais 4.520,90
UFPE Universidade Federal de Pernambuco 3.675,40
UFSC Universidade Federal de Santa Catarina 3.304,80
UFSM Universidade Federal de Santa Maria 2.302,70

UNIFESP Universidade Federal de São Paulo 1.875,30
UFU Universidade Federal de Uberlândia 2.310,50

U FA B C Universidade Federal do ABC 893,60
UFC Universidade Federal do Ceará 3.249,60

UFES Universidade Federal do Espírito Santo 2.347,50
UNIRIO Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 1.142,20

U N I PA M PA Universidade Federal do Pampa 968,40
U F PA Universidade Federal do Pará 3.880,80
UFPR Universidade Federal do Paraná 3.300,10
UFRB Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 941,80
UFRJ Universidade Federal do Rio de Janeiro 6.146,60
UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte 3 . 11 2 , 6 0

UFRGS Universidade Federal do Rio Grande do Sul 3.886,80
UFTM Universidade Federal do Triângulo Mineiro 576,30

UFVJM Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 721,90
UFF Universidade Federal Fluminense 4.469,80

UFRA Universidade Federal Rural da Amazônia 427,10
UFRPE Universidade Federal Rural de Pernambuco 1.429,60
UFRRJ Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 1.851,80

UFERSA Universidade Federal Rural do Semi-Árido 581,40
UTFPR Universidade Tecnológica Federal do Paraná 1.063,20
UFFS Universidade Federal da Fronteira Sul 4 11 , 4 0

UNILA Universidade Federal da Integração Latino Americana 51,00
U F O PA Universidade Federal do Oeste do Pará 204,00

To t a l 108.574,90
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I - participar das reuniões e deliberações da Diretoria Executiva;

II - dirigir, coordenar e controlar as atividades da área que
lhe foi atribuída pelo Presidente da República;

III - cumprir e fazer cumprir as normas em vigor;

IV - executar outros encargos que lhe forem atribuídos pelo
Presidente da Codevasf; e

V - delegar competência para a prática de atos administrativos.

CAPÍTULO VI
DO PESSOAL

Art. 32. O pessoal da Codevasf é admitido, obrigatoriamente,
por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, sob o
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho.

Parágrafo único. Os contratos de trabalho firmados conterão
cláusula dispondo que, de acordo com as necessidades do serviço, o
empregado poderá ser transferido para qualquer local de atuação da
Codevasf ou para onde haja escritório ou representação.

CAPÍTULO VII
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS

Art. 33. O exercício social coincidirá com o ano civil.

Art. 34. Para todos os efeitos de direito, a Codevasf levantará
as demonstrações financeiras ao final do exercício social.

Art. 35. Do resultado do exercício social, serão deduzidos,
antes de qualquer distribuição, os prejuízos acumulados e a provisão
para o imposto sobre a renda.

§ 1º A destinação do lucro líquido do exercício será proposta
pela Diretoria Executiva e submetida à apreciação do Conselho de
Administração, observadas as parcelas de:

I - cinco por cento para constituição da reserva legal, até que
este alcance vinte por cento do capital social; e

II - vinte e cinco por cento, no mínimo, do lucro líquido
ajustado, apurado em cada exercício social, destinado à distribuição
de dividendos.

§ 2º Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de
remuneração sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional,
incidirão encargos financeiros equivalentes à taxa SELIC, a partir do
encerramento do exercício social até o dia do efetivo recolhimento ou
pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando
esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data fixada em
lei, pela Assembleia Geral ou em deliberação do Conselho de Ad-
ministração.

§ 3º A taxa diária para a atualização da obrigação de que
trata o § 2º, durante os cinco dias úteis anteriores à data do pa-
gamento ou recolhimento, será a taxa SELIC divulgada no quinto dia
útil que antecede o dia da efetiva quitação da obrigação.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36. Os empregados da Codevasf investidos em funções
comissionadas deverão apresentar, no ato da posse e anualmente,
declaração de bens.

Art. 37. Os administradores e conselheiros fiscais são res-
ponsáveis, na forma da lei, pelos prejuízos ou danos causados no
exercício de suas atribuições.

§ 1º A Codevasf, por intermédio de sua consultoria jurídica
ou por meio de advogado especialmente contratado, assegurará aos
integrantes e ex-integrantes da Diretoria Executiva e dos Conselhos
de Administração e Fiscal a defesa em processos judiciais e ad-
ministrativos contra eles instaurados, pela prática de atos no exercício
do cargo ou função, nos casos em que não houver incompatibilidade
com os interesses da empresa.

§ 2º O benefício previsto no § 1º aplica-se, no que couber e
a critério do Conselho de Administração, àqueles que figuram no polo
passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência de
atos que tenham praticado no exercício de competência delegada
pelos administradores.

§ 3º A forma do benefício mencionado nos §§ 1º e 2º será
definida pelo Conselho de Administração, ouvida a área jurídica da
Codevasf.

§ 4º Se algum dos ocupantes dos cargos ou funções men-
cionadas nos §§ 1º e 2º for condenado em decisão judicial transitada
em julgado, com fundamento em violação de lei ou do Estatuto
Social, ou decorrente de ato culposo ou doloso, deverá ressarcir à
Codevasf todos os custos e despesas decorrentes da defesa de que
trata o § 1º, além de eventuais prejuízos causados.

Art. 38. A empresa fará constar, em nota explicativa às suas
demonstrações financeiras, os valores, na data da respectiva elabo-
ração, da maior e menor remuneração pagas a seus empregados e
administradores, nelas computadas as vantagens e benefícios efe-
tivamente percebidos, e do salário médio de seus empregados e di-
rigentes.

DECRETO No- 8.259, DE 29 DE MAIO DE 2014

Altera o Decreto nº 7.485, de 18 de maio
de 2011, que dispõe sobre a constituição de
banco de professor-equivalente das univer-
sidades federais vinculadas ao Ministério
da Educação, e altera o Decreto no 7.312,
de 22 de setembro de 2010, que dispõe
sobre o banco de professor-equivalente de
educação básica, técnica e tecnológica dos
Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia, vinculados ao Ministério da
Educação.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1o do art.
2o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 7.485, de 18 de maio de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o O banco de professor-equivalente é constituído pela
soma dos Professores do Magistério Superior e dos Professores
Titulares-Livres do Magistério Superior de que trata a Lei no

12.772, de 28 de dezembro de 2012, efetivos, substitutos e vi-
sitantes, expressa na unidade professor-equivalente, observados
os seguintes parâmetros:

I - a referência para cada professor-equivalente é o Professor
do Magistério Superior, Classe A, com denominação Adjunto, ní-
vel 1, com regime de trabalho de quarenta horas semanais e ti-
tulação equivalente a doutor, que corresponde ao fator um inteiro;

II - os Professores Titulares-Livres do Magistério Superior
serão computados multiplicando-se a quantidade de professores
pelos fatores a seguir, de acordo com o regime de trabalho:

a) regime de trabalho de dedicação exclusiva, em três in-
teiros e quarenta centésimos;

b) regime de trabalho de quarenta horas semanais, em um
inteiro e cinquenta centésimos; e

c) regime de trabalho de vinte horas semanais, em noventa e
dois centésimos;

III - os Professores do Magistério Superior efetivos em re-
gime de dedicação exclusiva serão computados multiplicando-se
a quantidade de professores pelo fator um inteiro e setenta e oito
centésimos;

IV - os Professores do Magistério Superior efetivos em re-
gime de vinte horas semanais serão computados multiplicando-se
a quantidade de professores pelo fator cinquenta e nove cen-
tésimos;

V - os Professores do Magistério Superior substitutos em
regime de quarenta horas semanais serão computados multipli-
cando-se a quantidade de professores substitutos pelo fator um
inteiro;

VI - Professores do Magistério Superior substitutos em re-
gime de vinte horas semanais serão computados multiplicando-se
a quantidade de professores substitutos pelo fator cinquenta e
nove centésimos; e

VII - os Professores do Magistério Superior visitantes na-
cionais e estrangeiros serão computados multiplicando-se a quan-
tidade de professores pelo fator um inteiro e setenta e oito cen-
tésimos.

§ 1o O banco de professor-equivalente de que trata o caput
é composto pelos cargos efetivos lotados em cada universidade,
em 31 de março de 2014, acrescido dos dois mil e setecentos
cargos autorizados por ato dos Ministros de Estado do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e da Educação, de 2 de abril de
2014, e do limite de vinte por cento do quantitativo de cargos
efetivos alocados em cada instituição, para a contratação de pro-
fessores visitantes e substitutos, na forma do Anexo.

§ 2o O percentual de que trata o § 1º deverá acompanhar a
evolução do banco de professor-equivalente sempre que houver a
expansão do banco.

§ 3o Os fatores de que tratam os incisos do caput poderão
ser alterados por ato conjunto dos Ministros de Estado do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão e da Educação, sempre que a
remuneração do cargo efetivo dos Professores do Magistério Su-
perior for alterada de forma não linear.

§ 4o Os cargos de Professor do Magistério Superior que es-
tiverem vagos na data de publicação deste Decreto serão multi-
plicados pelo fator um inteiro e setenta e oito centésimos." (NR)

"Art. 3o ....................................................................................

§ 1o O limite percentual de que trata o caput destina-se a
suprir a falta de professores efetivos nos termos do § 1o do art. 2o

da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

§ 2o A contratação de professores substitutos, professores
visitantes e professores visitantes estrangeiros está condicionada
à existência de recursos orçamentários e financeiros para fazer
frente às despesas decorrentes da contratação e ao quantitativo
máximo de contratos estabelecido para cada universidade federal
e demais requisitos previstos na Lei no 8.745, de 1993.

§ 3o A contratação dos professores substitutos fica limitada
ao regime de trabalho de vinte horas ou quarenta horas sema-
nais." (NR)

"Art. 6o As universidades federais terão prazo de noventa
dias, contado da publicação deste Decreto ou de suas alterações,
para solicitar à Secretaria de Educação Superior do Ministério da
Educação a revisão dos dados constantes do Anexo.

§ 1o Os quantitativos referidos no Anexo poderão ser al-
terados, em ato conjunto dos Ministros de Estado do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e da Educação, para a correção de
erros materiais, ajustes decorrentes da expansão do banco de
professor-equivalente das universidades federais ou alteração dos
fatores de que tratam os incisos I a VII do art. 2º, sempre que a
remuneração do cargo efetivo dos Professores do Magistério Su-
perior for reajustada de forma não linear.

§ 2o Quando da ampliação do banco de professor-equiva-
lente, os novos cargos de Professor do Magistério Superior serão
multiplicados pelo fator correspondente ao docente em regime de
dedicação exclusiva e os novos cargos de Professor Titular-Livre
do Magistério Superior serão multiplicados pelos fatores equi-
valentes aos respectivos regimes de trabalho." (NR)

"Art. 7o .....................................................................................

I - realizar concurso público e prover cargos de Professor do
Magistério Superior e Professor Titular-Livre do Magistério Su-
perior;

..........................................................................................................

Parágrafo único. A realização de concurso público e o provi-
mento de cargos são condicionados à existência de cargo vago de
Professor do Magistério Superior e de Professor Titular-Livre do
Magistério Superior no quadro de cada universidade federal." (NR)

Art. 2o O Anexo ao Decreto no 7.485, de 18 de maio de
2011, passa a vigorar na forma no Anexo I a este Decreto.

Art. 3o O Decreto no 7.312, de 22 de setembro de 2010,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o O banco de professor-equivalente é constituído pela
soma dos Professores do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico e dos Professores Titulares-Livres do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico de que trata a Lei no 12.772, de 28 de de-
zembro de 2012, efetivos, substitutos e visitantes, expressa na uni-
dade professor-equivalente, observados os seguintes parâmetros:

I - a referência para cada professor-equivalente é o Professor do
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DI, Ní-
vel 1, com regime de trabalho de quarenta horas semanais e titulação
equivalente a mestrado, que corresponde ao fator um inteiro;

II - os Professores Titulares-Livres do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico serão computados multiplicando-se a quan-
tidade de professores pelos fatores a seguir, de acordo com o
regime de trabalho:

a) regime de trabalho de dedicação exclusiva por quatro
inteiros e quarenta e três centésimos;

b) regime de trabalho de quarenta horas semanais por um
inteiro e noventa e seis centésimos; e

c) regime de trabalho de vinte horas semanais por um inteiro
e vinte centésimos;

III - os Professores do Magistério do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico efetivos em regime de dedicação exclusiva serão
computados multiplicando-se a quantidade de professores pelo
fator um inteiro e cinquenta e nove centésimos;

IV - os Professores do Magistério do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico efetivos em regime de vinte horas semanais serão
computados multiplicando-se a quantidade de professores pelo
fator sessenta e sete centésimos;

V - os professores substitutos e visitantes em regime de
quarenta horas semanais serão computados multiplicando-se a
quantidade de professores pelo fator um inteiro; e

VI - os professores substitutos e visitantes em regime de
vinte horas semanais serão computados multiplicando-se a quan-
tidade de professores pelo fator sessenta e sete centésimos.
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§ 1o O banco de professor-equivalente de que trata o caput
é composto pelos cargos efetivos lotados em cada instituto fe-
deral, em 31 de março de 2014, acrescidos de dois mil, no-
vecentos e quarenta e oito novos cargos efetivos de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, criados pela Lei no

12.677, de 25 de junho de 2012, e do limite de vinte por cento do
quantitativo de cargos efetivos alocados em cada instituto federal,
para contratação de professores substitutos e visitantes, na forma
descriminada no Anexo.

§ 2o O percentual de que trata o § 1º deverá acompanhar a
evolução do banco de professor-equivalente sempre que houver a
expansão do banco.

§ 3o Os cargos de Professor do Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico que estiverem vagos na data de publi-
cação deste Decreto serão multiplicados pelo fator um inteiro e
cinquenta e nove centésimos, que corresponde ao valor máximo
do professor em regime de dedicação exclusiva." (NR)

"Art. 3o .....................................................................................

§ 1o O limite percentual de que trata o caput destina-se a
suprir a falta de professores efetivos, nos termos do § 1o do art.
2o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

§ 2o A contratação de professores substitutos, professores
visitantes e professores visitantes estrangeiros está condicionada
à existência de recursos orçamentários e financeiros para fazer
frente às despesas decorrentes da contratação e ao quantitativo
máximo de contratos estabelecido para cada instituto federal e
demais requisitos previstos na Lei no 8.745, de 1993.

§ 3o A contratação dos professores substitutos fica limitada ao
regime de trabalho de vinte horas ou quarenta horas semanais.

§ 4o A contratação de professores substitutos para suprir os
afastamentos e licenças, em conformidade com o disposto no inciso
II do § 1o do art. 2o da Lei no 8.745, de 1993, poderá ocorrer:

I - para as licenças e afastamento previstos nos arts. 84, 85,
91, 92, 95, 96, 96-A e 207 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, a partir da publicação do ato de concessão;

II - para o afastamento de que trata o art. 93 da Lei no 8 . 11 2 ,
de 1990, a partir da publicação de portaria de cessão, pela au-
toridade competente;

III - para o afastamento de que trata o art. 94 da Lei no

8.112, de 1990, a partir do início do mandato; e

IV - para licença de que trata o art. 202 da Lei no 8.112, de
1990, quando superior a sessenta dias, a partir do ato de con-
cessão." (NR)

"Art. 6o Os institutos federais terão prazo de noventa dias, con-
tado da publicação deste Decreto ou de suas alterações, para so-
licitar à Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Mi-
nistério da Educação a revisão dos dados constantes do Anexo.

.........................................................................................................

§ 2o Os quantitativos referidos no Anexo poderão ser alte-
rados, em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Educação, para a correção de erros
materiais, ajustes decorrentes da expansão do banco de professor-
equivalente dos institutos federais ou alteração dos fatores de que
tratam os incisos do caput do art. 2º, sempre que a remuneração
do cargo efetivo dos Professores do Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico for alterada de forma não linear.

§ 3o Quando da ampliação do banco de professor-equiva-
lente, os novos cargos de Professor de Educação Básica, Técnica
e Tecnológica serão multiplicados pelo fator correspondente ao
docente em regime de dedicação exclusiva e os novos cargos de
Professor Titular-Livre serão multiplicados pelos fatores equi-
valentes aos respectivos regimes de trabalho." (NR)

"Art. 7o ....................................................................................

I - realizar concurso público e prover cargos de Professor do
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e de Pro-
fessor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; e

II - contratar professor substituto e visitante, em conformi-
dade com os incisos IV e V do caput do art. 2o da Lei no 8.745,
de 1993, observadas as condições e o requisitos nela previstos.

Parágrafo único. A realização de concurso público e o pro-
vimento de cargos são condicionados à existência de cargo vago
de Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico e de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico no quadro de cada instituto federal". (NR)

Art. 4o O Anexo ao Decreto no 7.312, de 22 de setembro de
2010, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes
Miriam Belchior

ANEXO I

(Anexo ao Decreto no 7.485, de 18 de maio de 2011)

Instituições Sigla Banco de
Professor-Equivalente

Fundação Universidade de Brasília UNB 5.107,44
Fundação Universidade do Amazonas U FA M 3.272,19
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados UFGD 1.177,57
Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Por-
to Alegre

U F C S PA 510,13

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso UFMT 3.679,32
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 2.808,12
Fundação Universidade Federal de Ouro Preto UFOP 1.775,78
Fundação Universidade Federal de Pelotas UFPEL 2.656,66
Fundação Universidade Federal de Rondônia UNIR 1 . 5 6 0 , 11
Fundação Universidade Federal de Roraima UFRR 1.029,63
Fundação Universidade Federal de São Carlos UFSCAR 2 . 5 11 , 8 0
Fundação Universidade Federal de São João Del Rei UFSJ 1.685,26
Fundação Universidade Federal de Sergipe UFS 2.930,41
Fundação Universidade Federal de Viçosa UFV 2 . 2 8 2 , 11
Fundação Universidade Federal do ABC U FA B C 1.584,00
Fundação Universidade Federal do Acre U FA C 1.304,98
Fundação Universidade Federal do Amapá U N I FA P 1.193,05
Fundação Universidade Federal do Maranhão UFMA 3.187,57
Fundação Universidade Federal do Pampa U N I PA M PA 1.689,34
Fundação Universidade Federal do Piauí UFPI 3.178,91
Fundação Universidade Federal do Rio Grande FURG 1.630,36
Fundação Universidade Federal do Tocantins UFT 2.003,25
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco U N I VA S F 1.083,15
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira

UNILAB 704,68

Universidade Federal da Bahia UFBA 4.636,12
Universidade Federal da Fronteira Sul UFFS 1.256,31
Universidade Federal da Integração Latino Americana UNILA 679,54
Universidade Federal da Paraíba UFPB 4.900,65
Universidade Federal de Alagoas U FA L 3.024,52
Universidade Federal de Alfenas U N I FA L 1.042,86
Universidade Federal de Campina Grande UFCG 2.837,29
Universidade Federal de Goiás UFG 4.749,06
Universidade Federal de Itajubá UNIFEI 938,36
Universidade Federal de Juiz de Fora UFJF 2.948,15
Universidade Federal de Lavras UFLA 1.285,81
Universidade Federal de Minas Gerais UFMG 5.972,25
Universidade Federal de Pernambuco UFPE 4.770,98
Universidade Federal de Santa Catarina UFSC 4.627,64
Universidade Federal de Santa Maria UFSM 3.466,87
Universidade Federal de São Paulo UNIFESP 3.002,04
Universidade Federal de Uberlândia UFU 3.402,80
Universidade Federal do Cariri UFCA 575,03
Universidade Federal do Ceará UFC 3 . 8 1 9 , 11
Universidade Federal do Espírito Santo UFES 3.384,96
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro UNIRIO 1.617,95
Universidade Federal do Oeste da Bahia UFOB 554,99
Universidade Federal do Oeste do Pará U F O PA 960,95
Universidade Federal do Pará U F PA 4.518,93
Universidade Federal do Paraná UFPR 4.423,43
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia UFRB 1.765,78

Universidade Federal do Rio de Janeiro UFRJ 8.039,03
Universidade Federal do Rio Grande do Norte UFRN 4.093,98
Universidade Federal do Rio Grande do Sul UFRGS 5.352,12
Universidade Federal do Sul da Bahia UFESBA 257,40
Universidade Federal do Sul/Sudeste do Pará U N I F E S S PA 704,49
Universidade Federal do Triângulo Mineiro UFTM 1.080,73
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri UFJVM 1.552,84
Universidade Federal Fluminense UFF 6.214,23
Universidade Federal Rural da Amazônia UFRA 1.108,61
Universidade Federal Rural de Pernambuco UFRPE 2.431,33
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro UFRRJ 2.343,90
Universidade Federal Rural do Semiárido UFERSA 1.314,31
Universidade Tecnológica Federal do Paraná UTFPR 3.173,45

To t a l 163.374,62

ANEXO II

(Anexo ao Decreto no 7.312, de 22 de setembro de 2010)

Instituições SIGLA Banco de
Professor-Equivalente

Instituto Federal Baiano IFBAIANO 1.843,93
Instituto Federal Catarinense I F C ATA R I N A 1.622,79
Instituto Federal da Bahia IFBA 2.996,44
Instituto Federal da Paraíba IFPB 2.072,69
Instituto Federal de Alagoas I FA L 1.778,45
Instituto Federal de Brasília IFBRASILIA 1.296,19
Instituto Federal de Goiás IFGO 1.951,17
Instituto Federal de Mato Grosso IFMT 1.786,71
Instituto Federal de Mato Grosso do Sul IFMS 1.108,31
Instituto Federal de Minas Gerais IFMG 1.636,64
Instituto Federal de Pernambuco IFPE 2.046,30
Instituto Federal de Rondônia IFRO 1.163,05
Instituto Federal de Roraima IFRR 552,42
Instituto Federal de Santa Catarina IFSC 2.584,22
Instituto Federal de São Paulo IFSP 4.619,28
Instituto Federal de Sergipe IFSE 1.436,14
Instituto Federal do Acre I FA C 712,80
Instituto Federal do Amapá I FA P 499,64
Instituto Federal do Amazonas I FA M 1.706,22
Instituto Federal do Ceará IFCE 3.771,63
Instituto Federal do Espírito Santo IFES 2.592,94
Instituto Federal do Maranhão IFMA 2.880,73
Instituto Federal do Norte de Minas Gerais I F N O RT E M G 1.128,09
Instituto Federal do Pará I F PA 2.521,96
Instituto Federal do Paraná IFPR 2 . 7 11 , 1 2
Instituto Federal do Piauí IFPI 2.536,86
Instituto Federal do Rio de Janeiro IFRJ 1.866,41
Instituto Federal do Rio Grande do Norte IFRN 2.682,39
Instituto Federal do Rio Grande do Sul IFRS 1.925,22
Instituto Federal do Sertão Pernambucano I F S E RT P E 816,88
Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais IFSUDMG 1.043,95
Instituto Federal do Sul de Minas Gerais IFSULMG 957,19
Instituto Federal do Tocantins I F TO 1.086,37
Instituto Federal do Triângulo Mineiro IFTRIANMG 1.015,84
Instituto Federal Farroupilha I F FA R R O U P 1.170,27
Instituto Federal Fluminense IFFLU 1.617,76
Instituto Federal Goiano IFGOIANO 1.130,78
Instituto Federal Sul Rio-Grandense IFSRIOGRAN 1.573,71

TO TA L 68.443,49
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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.269, DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Altera o Decreto nº 7.485, de 18 de maio
de 2011, que dispõe sobre a constituição
de banco de professor-equivalente das
universidades federais vinculadas ao Mi-
nistério da Educação e regulamenta a ad-
missão de professor substituto, de que
trata o inciso IV do art. 2º da Lei nº
8.745, de 9 de dezembro de 1993.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e
VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
inciso II do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de
1993,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ...............................................................................
.....................................................................................................

§ 3o Na hipótese de alteração não linear da remuneração
do cargo efetivo dos Professores do Magistério Superior ou do
cargo efetivo de Professor Titular-Livre do Magistério
Superior, os fatores de que tratam os incisos do caput poderão
ser alterados em ato conjunto dos Ministros de Estado do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da Educação.
.........................................................................................." (NR)

"Art. 6º ................................................................................

§ 1º Os quantitativos referidos no Anexo poderão ser alterados
em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e da Educação para:

I - correção de erros materiais;

II - ajustes decorrentes da expansão do banco de

professor-equivalente das universidades federais;

III - ajustes decorrentes da alteração dos fatores de que

tratam os incisos I a VII do caput do art. 2º; e

IV - remanejamento dos limites do banco de professor-

equivalente das universidades federais, desde que não haja alteração

do quantitativo total do banco de professor-equivalente previsto no

Anexo a este Decreto.

....................................................................................................

§ 3º Na hipótese do inciso II do § 1º, as alterações somente

serão realizadas com previsão orçamentária correspondente." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de janeiro de 2018; 197º da Independência e

130º da República.

RODRIGO MAIA

José Mendonça Bezerra Filho

Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da União, o
imóvel que menciona, localizado no Mu-
nicípio de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, com destinação de uso para o
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,

no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no

uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da

Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5º, caput, alínea

"h", e no art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

e de acordo com o que consta do Processo nº 08001.007362/2017-

80 do Ministério da Justiça e Segurança Pública,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de

desapropriação, total ou parcial, em favor da União, o imóvel

situado na Avenida XV de Novembro nº 830, localizado no

Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, em terreno

com área de 560m² (quinhentos e sessenta metros quadrados),

contendo edificação composta de três pavimentos com área de

2.155,41m² (dois mil cento e cinquenta e cinco metros quadrados

e quarenta e um decímetros quadrados), matriculado sob o nº

8.230 no 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de

Cornélio Procópio, Estado do Paraná.

Art. 2º O bem de que trata este Decreto, após o processo de

desapropriação, será destinado ao uso do Tribunal Regional do Tra-

balho da 9ª Região, com sede em Curitiba, Estado do Paraná.

DECRETO DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Declara de interesse público e social o
acervo documental privado da Associação
Circo Voador.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro
de 1991, e no art. 22 do Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de
2002,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de interesse público e social o acervo
arquivístico privado da Associação Circo Voador, por sua relevância
para a memória e a história de nosso País e por sua importância
cultural.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de janeiro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

RODRIGO MAIA
Torquato Jardim

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS
D E P U TA D O S , NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 57, de 24 de janeiro de 2018. Proposta ao Senado Federal para

que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo

entre a República Federativa do Brasil (Ministério da Educação) e

o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento -

BIRD, cujos recursos destinam-se ao Projeto de Apoio à Im-

plementação do Novo Ensino Médio.

Art. 3º A despesa decorrente da execução do disposto
neste Decreto correrá à conta das dotações orçamentárias con-
signadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

Art. 4º Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a
promover a desapropriação do imóvel descrito no art. 1º.

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União fica au-
torizada a invocar o caráter de urgência no processo de de-
sapropriação, para fins de imissão provisória na posse, nos termos
do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de janeiro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

RODRIGO MAIA
Torquato Jardim


